
sem que estas obras estivessem mencionadas no objecto do contrato 
de concessão de obras públicas, tal como descrito no anúncio 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias e no 
caderno de encargos, o Reino de Espanha não cumpriu as obri
gações que lhe incumbem por força dos artigos 3. o , n. o 1, e 11. o , 
n. os 3 e 6, da Directiva 93/37/CEE do Conselho, de 14 de Junho 
de 1993, relativa à coordenação dos processos de adjudicação de 
empreitadas de obras públicas, em conjugação com o anexo V da 
mesma. 

2. A acção é julgada improcedente quanto ao restante. 

3. O Reino de Espanha é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 297, de 8.12.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
Abril de 2010 — Comissão Europeia/República Federal da 

Alemanha 

(Processo C-160/08) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Contratos públicos de serviços 
— Artigos 43. o CE e 49. o CE — Directivas 92/50/CEE e 
2004/18/CE — Serviços públicos de socorro — Transporte 
médico de emergência e transporte especial de doentes — 
Dever de transparência — Artigo 45. o CE — Actividades 
que fazem parte do exercício da autoridade pública — Artigo 

86. o , n. o 2, CE — Serviços de interesse económico geral») 

(2010/C 161/05) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Kellerbauer 
e D. Kukovec, agentes) 

Demandada: República Federal da Alemanha (representantes: M. 
Lumma e J. Möller, agentes) 

Interveniente em apoio da demandada: Reino dos Países Baixos 
(representantes: C. M. Wissels e Y. de Vries, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Infracção ao disposto nos artigos 
43. o e 49. o CE e nas Directivas 92/50/CEE do Conselho, de 18 
de Junho de 1992, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação de contratos públicos de serviços (JO L 209, p. 1) 
e 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de 
Março de 2004, relativa à coordenação dos processos de adju
dicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos 
contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos 
de serviços (JO L 134, p. 114) — Prática das autoridades locais 
que consiste em adjudicar directamente, sem concurso público e 
em violação dos princípios da transparência e da não discrimi

nação, contratos e concessões para a prestação de serviços de 
transporte de emergência 

Dispositivo 

1. Não tendo publicado o anúncio relativo aos resultados do processo 
de adjudicação de contratos, a República Federal da Alemanha não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 10. o 
da Directiva 92/50/CEE do Conselho, de 18 de Junho de 1992, 
relativa à coordenação dos processos de adjudicação de contratos 
públicos de serviços, conjugado com o artigo 16. o desta directiva, 
ou, desde 1 de Fevereiro de 2006, por força do artigo 22. o da 
Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos 
contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de 
serviços, conjugado com o artigo 35. o , n. o 4, desta directiva, no 
âmbito da adjudicação de contratos de serviços públicos de trans
porte médico de emergência e de transporte especial de doentes, 
segundo o modelo de submissão nos Länder da Saxónia-Anhalt, 
da Renânia do Norte-Vestefália, da Baixa Saxónia e da Saxónia. 

2. A acção é julgada improcedente quanto ao restante. 

3. A Comissão Europeia, a República Federal da Alemanha e o 
Reino dos Países Baixos suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 209, de 15.08.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Østre 
Landsret — Dinamarca) — Dansk Transport og Logistik/ 

Skatteministeriet 

(Processo C-230/08) ( 1 ) 

(«Código Aduaneiro Comunitário — Artigos 202. o , 215. o , n. os 
1 e 3, 217. o , n. o 1, e 233. o , primeiro parágrafo, alínea d) — 
Conceito de mercadorias “apreendidas e simultânea ou poste
riormente confiscadas” — Regulamento de aplicação do Có
digo Aduaneiro Comunitário — Artigo 867. o -A — Directiva 
92/12/CEE — Artigos 5. o , n. os 1 e 2, 6. o , 7. o , n. o 1, 8. o e 9. o 
— Sexta Directiva IVA — Artigos 7. o , 10. o , n. o 3, e 16. o , n. o 1 
— Introdução irregular de mercadorias — Transportes de 
mercadorias efectuados ao abrigo de uma caderneta TIR — 
Apreensão e destruição — Determinação do Estado-Membro 
em que se constituíram a dívida aduaneira, as obrigações de 
imposto especial de consumo e de IVA — Extinção das dívidas 

aduaneiras e fiscais») 

(2010/C 161/06) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Østre Landsret
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Partes no processo principal 

Recorrente: Dansk Transport og Logistik 

Recorrido: Skatteministeriet 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Østre Landsret (Dinamarca) — 
Interpretação dos artigos 215. o e 233. o do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1), 
do artigo 454. o do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comis
são, de 2 de Julho de 1993, que fixa determinadas disposições 
de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho 
que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 253, p. 
1), dos artigos 5. o e 6. o da Directiva 92/12/CEE do Conselho, de 
25 de Fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à 
circulação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo (JO L 76, p. 1), e dos artigos 7. o e 10. o 
da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Ex
tinção das dívidas aduaneiras e fiscais relacionadas com a 
apreensão e destruição de mercadorias pelas autoridades dum 
Estado-Membro nos casos de introdução irregular das mesmas 
no território aduaneiro da Comunidade 

Dispositivo 

1. A situação em que as mercadorias que são retidas, no momento da 
sua introdução no território aduaneiro comunitário, pelas autori
dades aduaneiras e tributárias locais na zona em que se encontra a 
primeira estância aduaneira situada na fronteira externa da Co
munidade, e que são simultânea ou posteriormente destruídas pelas 
referidas autoridades, tendo permanecido sempre na posse destas, é 
abrangida pelo conceito de mercadorias «apreendidas […] e simul
tânea ou posteriormente confiscadas» que consta do artigo 233. o , 
primeiro parágrafo, alínea d), do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n. o 955/1999 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de Abril de 1999, de modo que a dívida 
aduaneira se extingue nos termos desta disposição. 

2. Os artigos 5. o , n. o 1, terceiro parágrafo, e 6. o , n. o 1, da Directiva 
92/12/CEE do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativa ao 
regime geral, à detenção, à circulação e aos controlos dos produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo, conforme alterada pela 
Directiva 96/99/CE do Conselho, de 30 de Dezembro de 1996, 
devem ser interpretados no sentido de que se deve considerar que as 
mercadorias apreendidas pelas autoridades aduaneiras e tributárias 
locais no momento da sua introdução no território da Comunidade 
e simultânea ou posteriormente destruídas pelas mesmas autorida
des, sem terem nunca deixado de estar na sua posse, não foram 

importadas na Comunidade, de modo que o facto gerador do 
imposto especial de consumo não ocorreu a seu respeito. As mer
cadorias apreendidas após a sua introdução irregular nesse territó
rio, ou seja, a partir do momento em que saíram da zona em que 
se encontra a primeira estância aduaneira situada no interior do 
referido território, e simultânea ou posteriormente destruídas pelas 
mencionadas autoridades, sem terem nunca deixado de estar na 
sua posse, não se consideram colocadas em «regime de suspensão 
do imposto especial de consumo», na acepção dos artigos 5. o , 
n. o 2, primeiro parágrafo, e 6. o , n. o 1, alínea c), da referida 
directiva, conjugados com os artigos 84. o , n. o 1, alínea a), e 
98. o do Regulamento n. o 2913/92, conforme alterado pelo Re
gulamento n. o 955/99, e com o artigo 867. o -A do Regulamento 
(CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que 
fixa determinadas disposições de aplicação do Regulamento n. o 
2913/92, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 1662/1999 da Comissão, de 28 de Julho de 1999, de 
modo que o facto gerador do imposto especial de consumo sobre 
essas mercadorias ocorre e, por conseguinte, o imposto especial de 
consumo é exigível a seu respeito. 

3. Os artigos 2. o , n. o 2, 7. o e 10. o , n. o 3, da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme, 
conforme alterada pela Directiva 1999/85/CE do Conselho, de 
22 de Outubro de 1999, devem ser interpretados no sentido de 
que se deve considerar que as mercadorias apreendidas pelas au
toridades aduaneiras e tributárias locais no momento da sua in
trodução no território da Comunidade e simultânea ou posterior
mente destruídas pelas mesmas, sem terem nunca deixado de estar 
na sua posse, não foram importadas na Comunidade, de modo que 
o facto gerador do imposto sobre o valor acrescentado não ocorreu 
a seu respeito e que, por isso, esse imposto não é exigível. Todavia, 
as disposições conjugadas dos artigos 10. o , n. o 3, segundo pará
grafo, e 16. o , n. o 1, B, alínea c), da referida directiva e do artigo 
867. o -A do Regulamento n. o 2454/93, conforme alterado pelo 
Regulamento n. o 1662/1999, devem ser interpretadas no sentido 
de que, em relação às mercadorias apreendidas por essas autori
dades após a sua introdução irregular nesse território, ou seja, a 
partir do momento em que saíram da zona em que se encontra a 
primeira estância aduaneira situada no interior do referido territó
rio, e simultânea ou posteriormente destruídas pelas mencionadas 
autoridades, sem terem nunca deixado de estar na sua posse, o 
facto gerador do imposto sobre o valor acrescentado ocorre e este 
imposto é exigível, mesmo que essas mercadorias sejam posterior
mente colocadas em regime de entreposto aduaneiro. 

4. Os artigos 202. o , 215. o , n. os 1 e 3, e 217. o do Regulamento 
n. o 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento 
n. o 955/1999, bem como os artigos 7. o , n. o 2, e 10. o , n. o 3, 
da Sexta Directiva 77/388, conforme alterada pela Directiva 
1999/85, devem ser interpretados no sentido de que são as au
toridades do Estado-Membro situado na fronteira externa da Co
munidade, pela qual as mercadorias foram introduzidas irregular
mente no território aduaneiro da Comunidade, que são as compe
tentes para cobrar a dívida aduaneira e o imposto sobre o valor 
acrescentado, mesmo que essas mercadorias tenham sido depois 
transportadas para outro Estado-Membro onde foram descobertas
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e subsequentemente apreendidas. Os artigos 6. o , n. o 1, e 7. o , 
n. o 1, da Directiva 92/12, conforme alterada pela Directiva 
96/99, devem ser interpretados no sentido de que as autoridades 
deste último Estado-Membro são competentes para cobrar o im
posto especial de consumo desde que essas mercadorias sejam 
detidas para fins comerciais. Compete ao órgão jurisdicional de 
reenvio determinar se este requisito se encontra preenchido no 
litígio que lhe é submetido. 

( 1 ) JO C 197, de 2.8.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 20 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
Amministrativo Regionale per la Lombardia — Itália) — 
Federutility, Assogas, Libarna Gas spa, Collino 
Commercio spa, Sadori gas spa, Egea Commerciale, E.On 
Vendita srl, Sorgenia spa/Autorità per l'energia elettrica 

e il gas 

(Processo C-265/08) ( 1 ) 

(«Directiva 2003/55/CE — Mercado interno de gás natural 
— Intervenção do Estado no preço do fornecimento de gás 
natural a partir de 1 de Julho de 2007 — Obrigações de 
serviço público das empresas que operam no sector do gás») 

(2010/C 161/07) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Federutility, Assogas, Libarna Gas spa, Collino Com
mercio spa, Sadori gas spa, Egea Commerciale, E.On Vendita srl, 
Sorgenia spa 

Recorrida: Autorità per l'energia elettrica e il gas 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Lombardia (Itália) — Interpretação dos artigos 3. o , 
n. o 2, e 23. o da Directiva 2003/55/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de Junho de 2003, que estabelece regras 
comuns para o mercado interno de gás natural e que revoga a 
Directiva 98/30/CE (JO L 176, p. 57) — Legislação nacional que 
prevê a fixação dos preços dos fornecimentos de gás natural aos 
consumidores domésticos 

Dispositivo 

Os artigos 3. o , n. o 2, e 23. o , n. o 1, da Directiva 2003/55/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho de 2003, que 
estabelece regras comuns para o mercado interno de gás natural e que 
revoga a Directiva 98/30/CE, não se opõem a uma regulamentação 
nacional, como a que está em causa no processo principal, que permite 
determinar o nível do preço de fornecimento de gás natural através da 
definição de «preços de referência», como os que estão em causa no 
processo principal, a partir de 1 de Julho de 2007, desde que tal 
intervenção: 

— prossiga um interesse económico geral que consiste em manter o 
preço de fornecimento de gás natural ao consumidor final, a um 
nível razoável, face à conciliação a que os Estados-Membros devem 
proceder, tendo em conta a situação do sector do gás natural, entre 
o objectivo de liberalização e o da necessária protecção do consu
midor final, prosseguidos pela Directiva 2003/55; 

— afecte a livre fixação dos preços de fornecimento de gás natural, a 
partir de 1 de Julho de 2007, apenas na medida necessária à 
realização de tal objectivo de interesse económico geral e, por 
conseguinte, por um período necessariamente limitado no tempo; e 

— seja claramente definida, transparente, não discriminatória e veri
ficável, e garanta às empresas de gás na União um igual acesso 
aos consumidores. 

( 1 ) JO C 236, de 13.09.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 29 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial da House of 
Lords — Reino Unido) — The Queen, M e o./Her Majesty's 

Treasury 

(Processo C-340/08) ( 1 ) 

[«Política externa e de segurança comum — Medidas restriti
vas contra pessoas e entidades ligadas a Osama Bin Laden, à 
rede Al-Qaida e aos talibãs — Congelamento de fundos e de 
recursos económicos — Regulamento (CE) n. o 881/2002 — 
Artigo 2. o , n. o 2 — Proibição de colocar fundos à disposição 
das pessoas enumeradas no Anexo I deste regulamento — 
Âmbito — Prestações de segurança social ou de assistência 
concedidas ao cônjuge de uma pessoa enumerada no referido 

Anexo I»] 

(2010/C 161/08) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

House of Lords
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